Lei n° 1.483/2009
Altera a Lei Municipal nº 996, de 9 de Abril de 1997, no que menciona.

A CÂMARA MUNICIPAL DE LIMA DUARTE APROVA E O PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONA A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - Fica acrescido no art. 2º da Lei Municipal nº 996, de 9 de abril de 1997, que dispõe sobre normas exigíveis para obtenção legal de declaração de utilidade pública, o parágrafo único, com a seguinte redação:

“Art. 2º - ..............

Parágrafo Único – As entidades sem fins lucrativos que já são declaradas, por lei, de utilidade pública pelo Estado de Minas Gerais, estão dispensadas da prova de que trata o inciso II deste artigo”. 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Lima Duarte - MG, 09 de fevereiro de 2009.

Geraldo Gomes de Souza - Prefeito Municipal

Darllan Deyves Pereira Lage - Secretário Municipal de Administração
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